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20 HORAS

GRAU A B C D E

Superior I 3.141,76 3.236,02 3.333,10 3.433,09 3.536,08

Superior II 3.832,95 3.947,94 4.066,38 4.188,37 4.314,02

Superior ou Pós-Grad. Lato Sensu ou 

Resid. Médica
III 4.676,20 4.816,49 4.960,98 5.109,81 5.263,11

Pós-Grad. Lato Sensu ou Resid. 

Médica
IV 5.704,97 5.876,12 6.052,40 6.233,97 6.420,99

Pós-Grad. Lato Sensu ou Resid. 

Médica ou Pos. Grad. Strito Sensu
V 7.131,21 7.345,15 7.565,50 7.792,46 8.026,24

GRUPO I  -  ATIVIDADES GESTÃO, PLANEJAMENTO, TESOURARIA, AUDITORIA E POLÍTICO-INSTITUCIONAIS

NÍVEL DE  

 ESCOLARIDADE NÍVEL

MÉDICO PERITO (MP)



F G H I J

3.642,17 3.751,43 3.863,97 3.979,89 4.099,29

4.443,44 4.576,75 4.714,05 4.855,47 5.001,13

5.421,00 5.583,63 5.751,14 5.923,67 6.101,38

6.613,62 6.812,03 7.016,39 7.226,88 7.443,69

8.267,03 8.515,04 8.770,49 9.033,60 9.304,61
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